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rref eitura Munici~al ~a f stância Balneária ~e U~atu~a, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 8/62 - DE 28 DE JUNHO DE 1.962.~ 

ELEVA AS TAXAS DE APATE DE 

GADO,-

\ 

O Senhor Wilson Abir~ched, Prefeit• Municipal da 
Estância Ralne~ria de Ubatuba, Estado de São Pauleo 

FACO SABER que a câmara Municipal deoretqu _e eu/ 
saciono e promulgo a seguinte leig 

Arto. lQ) - Ficam elevadas as taxas para cobranças por quilo de caJ: 
ne de bovinos, caprinos, laa!fores e suinoà,. parar 

' 
a) Gad• bov1ne, caprino e lanífere - por quilo-CR$-5,00 
b) Gado Suino , por quilo - - - - - - - - - - -cR$-6,oo 

Artu, zo) - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação. 

Arto, 3D) - Revogam-se as disposições em contrárie.: 

Ubatuba, 28 de Junho de 1.962.-

REGISTRADA E PUBLICADA NA SEC~IBTARIA DA PREFEITURA MUN.! 

CIPAL DA 8S'L~NCIA BALNEÁRIA DE UBA'I'UBA, ESTADO DE SÃO PAULO, EM 28 

DE JUNHO DE l.962.-
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